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PARECER Nº , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o PLS 
nº 312, de 2013 – Complementar, do Senador Pedro Simon, 
que “Define montante a ser entregue aos Estados e ao Distrito 
Federal nos termos do art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.” 

RELATOR: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado nº 312, de 2013, que “Define montante a ser entregue aos 

Estados e ao Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.” 

O PLS nº 312, de 2013, estabelece que a União entregue aos 

Estados e ao Distrito Federal, em parcelas mensais e iguais, o montante 

equivalente às perdas de receitas decorrentes da desoneração das 

exportações de produtos primários e semi-elaborados definidas pela Lei 

Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir). 

Determina, ainda, que o cálculo desse montante terá como base a 

“carga tributária efetiva”, resultante da arrecadação do ICMS autorizada 

a cada Estado ou ao Distrito Federal, por convênio celebrado nos 

termos da Lei complementar nº 24, de 1975, e verificada em 31 de julho 

de 1996. SF/14685.67543-60 

O valor da entrega mensal corresponderá a “1/12 avos da perda 

de arrecadação efetiva, apurada nos dozes meses que antecederem ao 

mês de julho do ano anterior ao que corresponder a entrega.” 

O Projeto determina também que, do montante de recursos 

atribuídos a cada Estado, vinte e cinco por cento serão entregues aos 
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seus Municípios, segundo os critérios estabelecidos no art. 158, 

Parágrafo Único, da Constituição Federal. 

Essa compensação financeira pela desoneração perdurará até o 

exercício subseqüente ao que o ICMS “tenha tido o produto de sua 

arrecadação, em proporção superior a oitenta por cento, destinado ao 

Estado ou ao Distrito Federal onde ocorrer o consumo das mercadorias, 

bens ou serviços, por três períodos consecutivos.” 

Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos 

termos de instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as 

informações relativas ao ICMS, “declaradas pelos contribuintes que 

realizarem operações ou prestações com destino ao exterior.” 

O PLS ainda estabelece que o Poder Executivo encaminhará, até 

o dia 28 de fevereiro de cada ano, às comissões da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal responsáveis pela área de educação, 

“relatório sobre a aplicação dos recursos no exercício anterior, 

detalhando eventuais desvios e ilícitos detectados na conta dos entes 

beneficiários, bem como listando os entes que tiveram o benefício 

interrompido em função da infração ao disposto na lei” proposta. 

Conforme a cláusula de vigência, a lei entrará em vigor no primeiro 

dia útil do exercício subseqüente ao de sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta que apresentara, em 2006, 

projeto sobre a matéria e que, não obstante voto favorável da relatora, 

Senadora Patrícia Saboya, ele não chegou a ser apreciado. Aduz, em 

essência, que o ICMS sofreu redução em sua base de cálculo original, 

tanto com a desoneração das exportações de produtos industrializados, 

mediante o Decreto-Lei nº 406, de 1968 (constitucionalizada em 1988), 

quanto com a das exportações de produtos semi-elaborados e 

primários, advinda com a Lei Kandir (constitucionalizada com a EC 

42/;03). Alega que, em ambos os casos, os valores hoje recebidos como 

compensação estão reduzidos, em termos reais, à metade. 
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Com a citada EC 42/03, que constitucionalizou a desoneração 

prevista na Lei kandir, introduziu-se o art. 91 no ADCT, que exige lei 

complementar para fixar o montante da compensação. Mas, conforme 

argumentos do autor, “o governo federal está dando sinais claros de se 

elidir desse compromisso. Por essa razão, os valores relativos à 

compensação dos efeitos receita da ‘Lei Kandir’ resultam de 

negociações anuais, sendo que a quantia prevista para os últimos anos 

para todo o país estacionou nos R$ 5,2 bilhões, quando as perdas 

estimadas alcançam R$ 18 bilhões anuais.” 

O autor reforça seus argumentos com dados que ilustram a 

situação vivida pelo Estado do Rio Grande do Sul, nos seguintes termos: 

Considerando que a arrecadação total do ICMS se situa em R$ 10 

bilhões anuais e contrapondo os valores relativos às perdas de receitas 

nos fluxos externos (em torno de R$ 2,5 bilhões) e de créditos 

transferidos (R$ 900 milhões), obtém-se uma idéia da magnitude que 

representa, em termos financeiros, a equação montada pelas 

desonerações das exportações e seu sistema de compensações 

insuficientes, num contexto de aproveitamento liberalizado de créditos 

definido pela lei básica do ICMS, a Lei Kandir, e sob a condição 

financeira de cumprir o acordo de amortização da dívida para com a 

União. 

Em agosto de 2013, o PLS foi distribuído a esta Comissão, tendo o 

Senhor Presidente designado-me relator da matéria.  

Reunida a Comissão, em 11/11/2014, o Presidente em execício da 

Comissão, Senador Luiz Henrique, me designou relator “ad hoc” da 

Matéria, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral. Após a leitura 

do relatório, o Presidente em exercício da Comissão concedeu vista 

coletiva.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 
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II – ANÁLISE  

Conforme exposto pelo Senador Pedro Simon, na apresentação 

do PLS 312/2013, a Lei Complementar nº 87/96 - Lei Kandir - 

representou uma redução da base do ICMS, redução que deveria ser 

ressarcida pela União. No entanto, a compensação prevista pelo artigo 

91 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição ainda não foi 

regulamentada e tal fato tem tornado muito difícil para que os Estados 

obtenham um nível adequado de compensação.  

A compensação em valores inferiores ao que seria devido tem se 

agravado, sendo necessário um grande esforço anual por parte dos 

Estados para que consigam junto ao Governo Federal, pelo menos parte 

do montante das desonerações.  

No entanto, na proposta apresentada pelo Senador Pedro Simon, 

faz-se menção unicamente às perdas anuais de arrecadação 

decorrentes da desoneração das exportações de produtos primários e 

semi-elaborados, quando a desoneração alcançou, também, os créditos 

de ICMS decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente. 

 Assim, o ressarcimento atual, mesmo que em valores inferiores ao 

devido, não só considera os valores referentes às exportações de 

produtos primários e semi-elaborados, mas também os créditos 

decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente.  

O Protocolo ICMS 69 de 2008, do CONFAZ, estabeleceu os 

critérios de partilha que, em conjunto com a LC 115/2002, têm sido 

utilizados desde então. Conforme coeficientes calculados pelo 

GT08/COTEPE, estes coeficientes para 2015, serão: 
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Assim, a solução proposta pelo autor não contempla todos os 

componentes que impactaram a receita dos Estados, prejudicando 

aqueles afetados preponderantemente pelo reconhecimento do crédito 

nas aquisições de mercadorias destinadas ao ativo permanente. 

Neste sentido, esta Emenda Substitutiva Global visa incluir 

também a necessidade de se compensar as perdas relativas aos 

créditos de ICMS decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Além disso, como tais cálculos já vêm sendo feitos 

anualmente pelo CONFAZ, incorpora-se ao presente projeto as 

diretrizes hoje constantes do Protocolo ICMS 69 de 2008.  
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II – VOTO 

Ante o exposto, acolhendo as sugestões que me foram 

apresentadas pelos secretários estaduais da fazenda de vários estados, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 312, de 2013 – 

Complementar, na forma da EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL que 

apresento: 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL Nº – CAE 

(ao PLS nº 312, de 2013)  

Dê-se ao Projeto de Lei Complementar nº 312, de 2013, a seguinte 

redação: 

Define montante a ser entregue aos Estados e 

ao Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, 

em parcelas mensais e iguais, o montante equivalente às 

respectivas perdas anuais de arrecadação decorrentes da 

desoneração das exportações de produtos primários, semi-

elaborados e dos créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo permanente estabelecido pela 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

Art. 2º O valor do ICMS desonerado nas exportações para o 

exterior de produtos primários e semi-elaborados, de cada 

Estado, será obtido da seguinte forma: 

I – o valor das exportações para o exterior de produtos 

primários e semi-elaborados, de cada Estado, será obtido 

pela diferença entre o valor total das exportações apurado 

pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

S
F

/
1

4
8

4
7

.
3

7
4

3
2

-
0

0



Gab. Senador Eduardo Suplicy

 

 

 7 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - 

SECEX/MDIC e o valor das exportações de produtos 

industrializados utilizado para obtenção dos índices previstos 

nas Leis Complementares nº 61, de 26 de dezembro de 

1989, e nº 65, de 15 de abril de 1991, tendo por base os 12 

meses anteriores ao mês de julho do ano do cálculo; 

II – o valor obtido na forma do inciso I será convertido em 

moeda nacional utilizando-se a média ponderada das 

cotações oficiais mensais do Banco Central do Brasil para a 

moeda norte-americana, valor de compra, do mesmo período 

a que se referem às exportações; 

III – ao valor calculado nos termos do inciso II será aplicada 

a alíquota de 13% (treze por cento) para se obter o montante 

do ICMS desonerado pela Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

Art. 3º O valor dos créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo permanente será obtido da 

seguinte forma: 

I – os Estados informarão, no mês de junho do ano do 

cálculo, o valor contábil das entradas de bens destinados ao 

ativo permanente referente a cada um dos quatro exercícios 

anteriores; 

II – sobre ¼ (um quarto) do valor nacional das entradas 

informadas em cada exercício, de acordo com o inciso I, será 

aplicada a respectiva alíquota média ponderada calculada 

utilizando-se as alíquotas adiante especificadas, ponderadas 

pela participação, no exercício correspondente, do valor 

adicionado bruto a preço básico - VAB da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE das atividades 

econômicas a seguir: 

a) a alíquota de 5,6% para agricultura, silvicultura e 

exploração florestal, pecuária e pesca;  
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b) a alíquota de 8,8% para indústria extrativa mineral e 

indústria de transformação;  

III – o valor nacional dos créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo permanente será o somatório 

dos valores obtidos na forma do inciso II; 

IV – o valor obtido na forma do inciso III será apropriado a 

cada Estado proporcionalmente à respectiva participação no 

somatório do valor adicionado bruto a preço básico das 

atividades econômicas relacionadas no inciso II. 

§ 1º Os valores adicionados brutos, previstos nesta cláusula, 

serão baseados nas informações mais recentes divulgadas 

pelo IBGE. 

§ 2º Os Estados que não entregarem, no mês de junho, as 

informações previstas no inciso I, terão os respectivos 

valores estimados a partir dos dados disponíveis, do próprio 

Estado, ou da sua participação no valor adicionado bruto a 

preço básico das atividades econômicas citadas no inciso II. 

§ 3º Em substituição à prestação das informações previstas 

no inciso I, serão utilizados os dados correspondentes 

obtidos no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

assim que disponíveis. 

Art. 4º O valor a ser entregue pela União a cada Estado será 

obtido com base no somatório dos valores apurados nos 

termos do inciso III do art. 2º e do inciso IV do art. 3º. 

Art. 5º Para efeito do disposto no art. 1º, o montante a ser 

entregue, mensalmente, será o equivalente a um doze avos 

da perda de arrecadação efetiva nos termos do art. 4º. 

Art. 6º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, 

25% (vinte e cinco por cento) serão entregues aos seus 

Municípios segundo os critérios a que se refere o art. 158, 

parágrafo único, da Constituição Federal. 
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Art. 7º Os valores a serem entregues pela União a cada 

Estado e Distrito Federal serão calculados e divulgados pelo 

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, em 

conjunto com o Ministério da Fazenda, observado o seguinte: 

I – até o quinto dia útil do mês de agosto, os Estados serão 

informados sobre os referidos valores; 

II – os Estados poderão apresentar recurso fundamentado ao 

CONFAZ para retificação dos valores, observado o prazo de 

10 (dez) dias contados a partir da data de sua divulgação; 

III – decorrido o prazo previsto no inciso II, o CONFAZ terá o 

prazo de 10 (dez) dias para analisar e deliberar a respeito 

dos recursos apresentados; 

IV – até o último dia útil do mês de agosto de cada ano, o 

CONFAZ divulgará os valores definitivos e os informará ao 

Ministério da Fazenda, para entrega a cada Estado e ao 

Distrito Federal no exercício seguinte. 

Parágrafo único. Na hipótese de alteração, após o mês de 

agosto, dos coeficientes para entrega dos recursos prevista 

no art. 159, II, da Constituição Federal, o CONFAZ retificará, 

divulgará e informará ao Ministério da Fazenda os novos 

valores de que trata esta Lei Complementar, no prazo de 10 

(dez) dias contados da data de publicação da referida 

alteração. 

Art. 8º O montante a ser entregue pela União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, conforme definido nesta Lei 

Complementar, deve constar da Lei Orçamentária Anual da 

União. 

Art. 9º A entrega de recursos prevista nesta Lei 

Complementar perdurará até que o imposto a que se refere o 

art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado 

predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por 

cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, 

bens ou serviços. 
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Art. 10 Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do 

exercício subsequente ao de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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